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Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

ERRATA  

NUMERAÇÃO DA LEI CADASTRADA 

 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, torna publica a seguinte ERRATA: 

 

Art. 1º No corpo da Lei Municipal que “Institui a campanha permanente de orientação e 

conscientização sobre o descarte adequado do lixo no município de Uauá – Bahia.”, 

cadastrada sob o número 687, considerando o erro apenas no cadastramento do 

número da lei, para que se mantenha a organização do corpo legislativo, onde se lê:  

 

Lei Municipal nº 687 de 18 de outubro de 2023 

 

 

LEIA-SE, conforme anexo: 

 

Lei Municipal nº 689 de 18 de outubro de 2023 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 25 de outubro de 2023. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal  
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Lei Municipal n.º 689 de 18 de outubro de 2023 
 

Institui a campanha permanente de orientação e 

conscientização sobre o descarte adequado do lixo no 

município de Uauá – Bahia. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída no município de Uauá – Bahia, a Campanha Permanente de 

Orientação e Conscientização sobre o Descarte Adequado do Lixo. 

Art. 2º São objetivos da Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre o 

Descarte Adequado do Lixo: 

I - Oferecer aos munícipes informações sobre a separação correta dos resíduos; 

II - Conscientizar a população sobre a importância da coleta seletiva e separação dos 

resíduos sólidos conforme sua constituição ou composição; 

III - Conscientizar a população quanto ao descarte correto de resíduos que ocasionam 

riscos aos coletores; 

IV - Informar a população sobre os dias e horários da coleto do lixo e da coleta reciclável. 

Art. 3º O estabelecimento da forma e do conteúdo da Campanha ficarão a critério dos 

órgãos municipais competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 

90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias com a 

iniciativa  privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços correspondentes 

à Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre o Descarte Adequado 

do                                Lixo. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação oficial.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 18 de outubro de 2023. 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
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